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Poder Executivo

Jurídico

DECRETO Nº.050, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.

 “Dispõe sobre o atendimento ao público externo e o encerramento do

exercício financeiro e orçamentário de 2022 no âmbito da Secretaria

Municipal de Administração, da Secretaria Municipal de Fazenda e do

Setor de Tributação do Município de Santana da Vargem – MG”. 

 Considerando a queda nas receitas advindas de transferências constitucionais pelo Município de

Santana da Vargem; 

Considerando a necessidade do encerramento do exercício financeiro e orçamentário; 

Considerando as imposições legais da Lei Complementar nº 101/2000 que trata do equilíbrio das

contas públicas.
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O Prefeito Municipal de Santana da Vargem – MG, no uso das atribuições que lhe confere a Lei e

em especial o art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art.1º. A partir do dia 19 de dezembro do corrente ano, não haverá atendimento ao público externo

na sede da Prefeitura Municipal, pois as Secretarias Municipais de Administração, Fazenda e o Setor de

Tributação terão somente expediente interno. 

§1º. A medida descrita no caput deste artigo não abrange o funcionamento das demais Secretarias e

órgãos municipais, nem a Junta Militar e o Ministério do Trabalho. 

§2º.  O atendimento externo da Secretarias Municipais de Administração, Fazenda e do Setor de

Tributação retornará a partir de 02 de janeiro de 2023. 

Art.2º. Fica vedada a solicitação de ordem de compras, ordem de serviços, memorandos para todas

as secretarias e órgãos do Executivo municipal, bem como a emissão de quaisquer documentos que venham

originar dispêndio orçamentário e financeiro a partir de 09 de dezembro de 2022, exceto em relação às

despesas em caráter de urgência com a devida justificativa. 

Parágrafo único. Os ordenadores de despesas deverão organizar as suas respectivas secretarias de

modo a evitar a interrupção das atividades básicas do serviço público. 

Art.3º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

Santana da Vargem/MG, 21 de novembro de 2022. 

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº.051, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Convoca  a  conferência  municipal  dos  direitos  da  criança  e  do

adolescente  do  município  de  Santana  da  Vargem  e  dá  outras

providências”. 

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem – MG, no uso das atribuições que lhe confere a Lei e

em especial o art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art.1º.  Fica  convocada  a  Conferência  Municipal  os  direitos  da  Criança  e  Adolescente,  a  ser

realizada  no dia 23 de novembro de 2022, tendo como tema central:  Situação dos direitos humanos de

crianças e adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias

para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade.

Art.2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria

do orçamento. 

Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Santana da Vargem/MG, 21 de novembro de 2022. 

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

Licitações
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HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 156/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2022

O Prefeito do Município de Santana da Vargem, Estado de Minas Gerais, após avaliação da

proposta  oferecida,  obedecidos  os  procedimentos  impostos  pela  Lei  nº  10.520/2002  e  demais

legislações pertinentes e os critérios adotados pela Administração Pública, conforme parecer jurídico

anexo,  HOMOLOGA o    presente  objeto  Pregão  Presencial  nº  53/2022,  Processo  Licitatório  nº

156/2022, cujo objeto é Registro de Preços para Aquisição de material de Camping para a Secretaria

Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e Turismo de Santana da Vargem/MG,  sendo vencedores os

licitantes:

ORISVALDO SILVA JÚNIOR 11.169.061/0001/01

JUNQUEIRA  E  FREIRE  REPRESENTANTES  COMERCIAIS  E  AGENTES  DO  COMERCIO  DE

MERCADORIAS LTDA 35.345.061/0001-75 

                      Santana da Vargem, 22 de novembro de 2022.

José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Paulo Henrique de Oliveira
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